
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 045/2023
DE 19 DE JUNHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A MUDANÇA DA FEIRA LIVRE, 
POR OCASIÃO DO FERIADO MUNICIPAL DO 
DIA  DE  SÃO  JOÃO,  E  DÁ  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE,  no uso das 
atribuições  legais  e  constitucionais,  que lhe confere o Artigo 87,  da Lei  Orgânica do 
Município; 

CONSIDERANDO a  recente  Lei  Municipal  no.  288/2021  que  dispõe  sobre  a 
consolidação dos feriados no município de Itabi;

CONSIDERANDO que a Lei Municipal 288/2021 dispõe que o dia 24 de Junho será 
Feriado Municipal  devido a tradicional comemoração ao Dia de São João, assim como 
no dia 23, véspera de São João, será Ponto Facultativo;

RESOLVE:

Art. 1º – Decretar a transferência da Feira Livre, do dia 24 de junho de 2023 
– sábado, para a SEXTA-FEIRA, dia 23 de junho de 2023, medida esta em decorrência do 
Feriado Municipal que ocorrerá no dia de São João;

Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE SERGIPE, em 19 de 
junho de 2023.

AMYNTHAS BARRETO JÚNIOR
Prefeito Municipal
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